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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 903, DE 20 DE AGOSTO DE 2019
Interrupção e remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e conforme Resolução nº
305, de 19 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper, a partir de 20/08/2019, as férias regulamentares exercício de 2018, da servidora Carla
Barbosa Baracho, matrícula nº 11189, Auditora Estadual de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente
concedidas pela Portaria nº 743/2019, devendo retornar ao gozo dos 15 (quinze) dias retantes no período de
31/10/2019 a 14/11/2019, considerando Memorando nº 048/2019-COLIC.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 904, DE 20 DE AGOSTO DE 2019
Interrupção e Remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e conforme Resolução nº
305, de 19 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper, as férias regulamentares, exercício de 2019, da servidora Ângela Augusta Brandão Frazão,
matrícula nº 4481, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assistente de Cerimonial da Presidência deste
Tribunal, anteriormente concedidas pela portaria nº 743/19, a partir de 20/08/19, devendo retornar ao gozo dos
15 (quinze) dias restantes no período de 05/11 a 19/11/2019, conforme memorando nº 0072019/ASRIP/PRESI.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 905 DE 20 DE AGOSTO DE 2019
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Interrupção e remarcação de férias do servidor.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e conforme Resolução nº
305, de 19 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper as férias regulamentares do exercício de 2018, da servidora Maria do Carmo Damaceno,
matrícula nº 12500, Assistente de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, à disposição
desteTribunal, ora exercendo a Função Comissionada de Assistente de Gabinete da Corregedoria, anteriormente
concedidas pela portaria nº 702/19, a partir de 27/08/19, devendo retornar ao gozo dos 15 (quinze) dias no
período de 13/12/2019 a 27/12/2019, conforme memorando nº 66/2018/GAB. PRESI.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de agosto de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA N.º 875 DE 13 DE AGOSTO DE 2019.
Autorização de viagem, inscrição, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7789/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Giovanni Normanton Spinucci, matrícula nº 14209, ora exercendo o Cargo em
Comissão de Secretário Chefe de Gabinete da Presidência, Joaquim Elísio Vieira da Silva Nogueira, matrícula
nº 13029, ora exercendo o Cargo em Comissão Assessor de Conselheiro, Rita de Cássia Martins Israel
Rodrigues, matrícula nº 12914, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessora de Conselheiro, e Maria do
Carmo Damasceno, matrícula nº 12500, Assistente de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do
Tocantins, ora à disposição deste Tribunal, exercendo a função comissionada de Assistente de Gabinete da
Corregedoria, para participarem do curso de “Gestão de Processo (Business Process Management – BPM)
Aplicado ao Serviço Público”, no período de 08 a 11 de outubro de 2019, na cidade de Foz do Iguaçu/PR.
Art. 2º Conceder 06 (seis) diárias para cada servidor
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas para o trecho São Luís/Foz do Iguaçu/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de agosto de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 906 DE 21 DE AGOSTO DE 2019.
Ratificação de concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Ofício nº 112/2019/SEGEP/RH,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a Portaria nº 055/2019 – SRH/SEGEP, de 20 de agosto de 2019, que concedeu à servidora
Maria Luisa Carvalho Moura, matrícula nº 3517, Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 11, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores, ora à disposição
deste Tribunal, 45 (quarenta e cinco) dias de licença prêmio por assiduidade, referentes ao quinquênio de
2007/2012, no período de 19/08 a 02/10/2019, nos termos do art. 145 da Lei 6.107/94, de 27 de julho de 1994,
tendo em vista o que consta no Processo nº 0177482/2019-SEGEP, datado de 14/08/2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas
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DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 11898/2013 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Santa Luzia do Paruá
Responsável: José Nílton Marreiros Ferraz, Prefeito, CPF 215.549.353-34, endereço: Rua Duque de Caxias, nº
79, Centro, CEP 65.272-000, Santa Luzia do Paruá/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Município de Santa Luzia do Paruá, exercício financeiro de 2012. Tomada de Contas Anual de
Gestão da Administração Direta. Julgamento irregular.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 164/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Tomada de Contas Anual de Gestão da Administração
Direta da Prefeitura de Santa Luzia do Paruá, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor José
Nílton Marreiros Ferraz, Prefeito e Ordenador de despesas do exercício considerado,  ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da
Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão
ordinária do Pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator em concordância com o Parecer
nº 743/2015 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em:
a. julgar irregulares as contas prestadas pelo Senhor José Nilton Marreiros Ferraz, nos termos do art. 22, incisos
II, da Lei nº 8.258/2005, em razão de prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou infração à
norma legal e regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, conforme demonstrado
nos itens seguintes:
b.aplicar ao responsável, Senhor José Nilton Marreiros Ferraz, a multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
comfundamento no art. 172, inciso VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, inciso XIV, e 67, inciso IV, da
Lei nº 8.258/2005, devida do erário estadual, sob o código da receita 307 - Fundo de Modernização do TCE
(FUMTEC),a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão
da irregularidade identificada pelo Ministério Público de Contas em seu Parecer nº 743/2015, constante na
Seção II, item 1 e Seção III, itens 2.3 (a1, b1e b2) e 5.1 (a1 e b1), do Relatório de Instrução nº 5567/2014 –
NACOG3, abaixo especificada:
1) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pela entrada, intempestiva, da tomada de contas, descumprindo o
prazo fixado pelo art. 3º da Instrução Normativa-TCE/MA nº 09/2005 (alterada pela Decisão Normativa
TCE/MA nº 08/2008), combinado com os arts. 150 e 158, inciso IX,  da Constituição Estadual – Seção II, item
1, do Relatório de Instrução nº 5567/2014 – NACOG3,
2) multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pelas ocorrências encontradas na licitação modalidade de Tomada de
Preço nº 8/2012; pelas despesas realizadas sem o devido procedimento licitatório (descumprindo o art. 2º, caput
, da Lei nº 8.666/1993) e pela ausência de licitação (descumprindo o disposto na Instrução Normativa - IN
TCE/MA  nº 009/2005 - Anexo I, Módulo II, item VIII, “a”), Seção III, item 2.3 (a1, b1 e b2), do Relatório de
Instrução nº 5567/2014 – NACOG3,
c. aplicar ao responsável, Senhor José Nilton Marreiros Ferraz, a multa no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), com fundamento no art. 274, § 3º, III,  do Regimento Interno/TCE/MA, devida ao erário
estadual,sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (FUMTEC), a ser recolhida no prazo de
15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão dos Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária-RREOs do 1º, 5º e 6º bimestres e do Relatório de Gestão Fiscal-RGF do 2º semestre, terem sidos
enviadosfora do prazo, descumprindo a IN TCE/MA nº 008/2003 - Seção III, item 5.1 (a1 e b1), do Relatório de
Instrução nº 5567/2014 – NACOG3;
d. determinar o aumento das multas decorrentes dos itens"b" e "c", na data do efetivo pagamento, quando
realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos
tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
e. enviar à SUPEX/MPC cópia deste Acórdão para providência em relação à cobrança das multas.
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Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº:11898/2013-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Prefeitura de Santa Luzia do Paruá
Responsável: José Nílton Marreiros Ferraz, Prefeito, CPF 215.549.353-34, endereço: Rua Duque de Caxias, nº
79, Centro, CEP 65.272-000, Santa Luzia do Paruá/MA
Procurador constituído: Não há
Ministério Público: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Município de Santa Luzia do Paruá, exercício financeiro de 2012, Tomada de contas anual de
gestão da Administração Direta, desaprovação das contas.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 36/2019
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidirno Recurso Extraordinário nº 848.826/DF, no uso da atribuições que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição do Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA), em sessão ordinária plenária, nos termos do relatório e voto do Relator concordando com o
parecer do Ministério Público de Contas, decide:
I. emitir parecer prévio  pela desaprovação das Contas   de Gestores da Administração Direta do Município de
Santa Luzia do Paruá, de responsabilidade do Prefeito,  Senhor José Nilton Marreiros Ferraz, exercício
financeiro de 2012;
II. enviar cópia deste parecer prévio, acompanhado de cópias  dos autos à Câmara Municipal  de Santa Luzia do
Paruá  para julgamento, por força  da tese fixada  pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir no Recurso
Extraordinário nº 848.826/DF, em 17/08/2016.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim,  e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira os Conselheiros-Substitutos  Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8405/2017-TCE
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2017
Denunciante: Luiz Felipe Lacerda Brasil
Denunciado:Antenor Queiroz de Alencar Filho, CPF nº 894.736.123-20, residente e domiciliado na rua Eduardo
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Falcão, nº 65, Centro, CEP 65.760-000, Presidente Dutra/MA.
Interessado: Juran Carvalho de Souza (Prefeito de Presidente Dutra/MA), CPF nº 297.528.093-91, residente e
domiciliado na BR 226, KM 04, Chácara Arapuá, CEP 65.760-000, Presidente Dutra/MA.
Procuradores constituídos: Antenor Queiroz de Alencar Filho, OAB/MA 9936; Ilan Kelson de Mendonça
Castro, OAB/MA 8063-A
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Denúncia. Conhecimento. Procedência no mérito. Possibilidade de configuração de dano ao
erário municipal. Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 50/2017. Determinação ao prefeito de
instauração de tomada de contas especial. Publicação.

DECISÃO PL-TCE/MA N.º 38/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam Denúncia consubstanciada em Comunicação eletrônica (e-
mail), nos termos da Resolução TCE/MA nº 242/2015, noticiando o acúmulo de cargos públicos no Município
dePresidente Dutra, no exercício financeiro de 2017, decidem os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, com fundamento no art. 1º, inciso XX, e no art. 40 da Lei n.º 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
acolhido o Parecer nº 709/2018 – GPROC4 do Ministério Público de Contas:
1. conhecer da denúncia, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade;
2. julgar procedente no mérito, eis que configurada a má-fé em acumulação irregular de cargos públicos;
3. notificar o Senhor Juran Carvalho de Souza, Prefeito do Município de Presidente Dutra, para que instaure
Tomada de Contas Especial, em até 15 (quinze) dias, no caso de ter havido dano ao erário municipal, após
esgotadas as medidas administrativas, comunicando a instauração ao Tribunal de Contas em até 05 (cinco) dias,
devendo ser concluída em até 60 (sessenta dias), prorrogável por igual período, e encaminhada a este Tribunal,
nos termos dos arts. 5º, 9º e 10 da Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 50/ 2017;
4. dar ciência ao denunciado, Senhor Antenor Queiroz de Alencar Filho, por meio da publicação desta decisão
no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas.
Presentesà Sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator) e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire
Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de março de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9388/2017-TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2017
Denunciante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Araioses – SINDSPEMA
Denunciado: Município de Araioses/MA
Responsáveis: Cristino Gonçalves de Araújo, Prefeito Municipal de Araioses, CPF nº 055.335.202-44; Sônia
Silveira de Araújo, Secretária Municipal de Finanças (período de 02/01/17 a 09/05/17), CPF nº 366.514.273-34;
Antônio João Loyola de Ferry, Secretário Municipal de Finanças (período de 10/05/17 a 16/10/17), CPF nº
029.809.243-34
Procuradores constituídos: Carlos José Luna dos Santos Pinheiro - OAB/MA 7.452; Emanuelle de Jesus Pinto
Martins - OAB/MA 9.754; Frederico de Abreu Silva Campos - OAB/MA 12.425; Frederico de Sousa Almeida
Duarte - OAB/MA 11.681; José Helias Sekeff do Lago – OAB/MA 7.744; Lucas Aurélio Furtado Baldez -
OAB/MA 14.311; Sebastião Moreira Maranhão Neto - OAB/MA 6.297
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
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Denúncia formulada pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Araioses –
SINDSPEMAem desfavor do Município de Araioses/MA, por suposta ausência de repasses de
contribuições previdenciárias ao Instituto de Nacional de Seguridade Social – INSS no
exercício financeiro de 2017. Conhecimento. Apensamento dos autos às contas anuais do
exercício financeiro de 2017.

DECISÃO PL-TCE N.º 203/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da denúncia formulada pelo Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Araioses – SINDSPEMA em desfavor do Município de Araioses/MA, por suposta
ausência de repasses de contribuições previdenciárias ao Instituto de Nacional de Seguridade Social – INSS no
exercício financeiro de 2017, tendo como responsáveis os Senhores Cristino Gonçalves de Araújo, Sônia
Silveira de Araújo e Antônio João Loyola de Ferry, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 599/2018-GPROC1 do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) conhecer da denúncia por preencher os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 40 e 41 da Lei
Orgânica do TCE/MA;
b) apensar a denúncia ao processo referente à tomada de contas de gestores da administração direta do
Município de Araioses/MA, exercício financeiro de 2017, Processo nº 5815/2018-TCE, para que as
irregularidades aqui identificadas sejam incluídas no relatório de instrução e consideradas na apreciação das
contas anuais em questão.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar
Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4178/2012 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Prefeitura de Palmeirândia/MA
Responsáveis: Antônio Eliberto Barros Mendes - Prefeito (CPF n.º 125.651.563-91), residente na Avenida 7 de
Setembro, n.º 103B, Centro, Palmeirândia/MA, CEP 65.238-000;
EuziresMendes Lisboa - Secretária Municipal de Administração e Finanças (CPF n.º 176.989.793-34), residente
na Av. Eurico Gaspar Dutra, s/n, Centro, Palmeirândia/MA, CEP 65.238-000;
William Guimarães Rios – Secretário Municipal de Saúde (CPF n.º 257.428.683-91), residente na Travessa
Manoel Melo, s/n, Centro, Palmeirândia/MA, CEP 65.238-000;
Claiton Dias Freitas – Secretário Municipal de Educação (CPF n.º 920.836.413-53), residente na Av. Padre José
Vaglia, s/n, Centro, Palmeirândia/MA, CEP 65.238-000
Procurador constituído: Lúcio Henrique Gomes Sá, OAB/MA n.º 13.451
Responsáveis: Luís Alberto França – Secretário Municipal de Agricultura (CPF n.º 187.868.122-20), residente
na Rua Felipe Conduru, n.º 02, Centro, Palmeirândia, CEP 65.238-000;
Ivan de Jesus Cunha Campos – Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL (CPF n.º 205.504.643-
87), residente na Rua Adelino Fontoura, n.º 240, Jordoa, São Luís/MA, CEP 65.040-140
Procurador constituído: Petrônio Alves Macedo, OAB/MA n.º 5.346
Responsável: Roseno Vera Cruz Costa – Secretário Municipal de Infraestrutura (CPF n.º 242.813.953-34),
residente na Rua Território de Rondônia, n.º 78, Turu, São Luís/MA, CEP 65.065-370
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de
Palmeirândia/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes,
da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Senhora Euzires Mendes Lisboa, do
Secretário Municipal de Saúde, Senhor William Guimarães Rios, do Secretário Municipal de
Educação, Senhor Claiton Dias Freitas, do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação/CPL, Senhor Ivan de Jesus Cunha Campos e do Secretário Municipal de
Infraestrutura, Senhor Roseno Vera Cruz Costa, relativa ao exercício financeiro de 2011.
Excluir a responsabilidade do Secretário Municipal de Agricultura, Senhor Luís Alberto
França. Julgamento irregular das contas. Aplicação de multas. Imputação de débito.
Encaminhamento de cópia de peças processuais à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, à
Procuradoria-Geral do Estado e á Procuradoria-Geral do Município de Palmeirândia.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 542/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de contas anual de gestores da Administração
Direta de Palmeirândia/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes, da
Secretária Municipal de Administração e Finanças, Senhora Euzires Mendes Lisboa, do Secretário Municipal de
Saúde, Senhor William Guimarães Rios, do Secretário Municipal de Educação, Senhor Claiton Dias Freitas, do
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL, Senhor Ivan de Jesus Cunha Campos e do Secretário
Municipal de Infraestrutura, Senhor Roseno Vera Cruz Costa, relativa ao exercício financeiro de 2011,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172,
inciso II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em
sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme
art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer n.º 800/2018-GPROC3 do Ministério Público de Contas,
em:
a) julgar irregular a Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de
Palmeirândia/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes, com eficácia de
títuloexecutivo, na forma do art. 172, §3.º da Constituição Estadual, sem o efeito do art. 1.º, inciso I, alínea “g”
da Lei Complementar nº 64/1990 (alterado pela Lei Complementar nº 135/2010), conforme tese fixada pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 848826/2016 e consignada no art. 1.º,
inciso II, da Resolução TCE/MA nº 257, de 9 de novembro de 2016, relativa ao exercício financeiro de 2011,
com fundamento no art. 22, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005, em razão de prática de ato de gestão
ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou infração à norma legal e regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional ou patrimonial, conforme demonstrado nos itens seguintes;
b) julgar irregular a Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta do Município de
Palmeirândia/MA, de responsabilidade da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Senhora Euzires
Mendes Lisboa, do Secretário Municipal de Saúde, Senhor William Guimarães Rios, do Secretário Municipal de
Educação, Senhor Claiton Dias Freitas, do Secretário Municipal de Infraestrutura, Senhor Roseno Vera Cruz
Costae do Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL, Senhor Ivan de Jesus Cunha Campos, relativa
ao exercício financeiro de 2011, com fundamento no art. 22, II, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005, em
razãode prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou infração à norma legal e regulamentar de
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, conforme demonstrado nos itens
seguintes;
c)aplicar solidariamente aos responsáveis, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes (Prefeito) e Senhora Euzires
Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração), multas no total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, nos arts. 1.º, XIV, e 67, III, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA, devidas ao erário estadual, sob o código
da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a serem recolhidas no prazo de quinze dias, a
contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas apontadas no Relatório de Instrução n.º
1815/2012 – UTCOG/NACOG08, de 10 de outubro de 2012, a seguir:
c1) despesas realizadas sem indicação de processos licitatórios referentes à locação de sistema de contabilidade
e folha de pagamento, no valor de R$ 10.409,40, conforme Nota de Empenho n.º 199/2011; a serviços de
veiculaçãode imagens em TV, no valor de R$ 42.000,00, conforme Nota de Empenho n.º 24/2011; a serviços de
veiculaçãoatravés de rádio, no valor de R$ 18.000,00, conforme Nota de Empenho n.º 31/2011 (art. 37, XXI, da
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Constituição Federal, art. 2.º, da Lei n.º 8.666/1993/ Seção III, item 3.3, alínea “a”, do Relatório de Instrução
n.º 1815/2012); - (multa de R$ 2.000,00);
c2) despesas realizadas sem indicação de processos licitatórios referentes à locação de veículos e máquinas
pesadas, no valor de R$ 324.000,00, conforme Nota de Empenho n.º 548/2011 (art. 37, XXI, da Constituição
Federal,art. 2.º, da Lei n.º 8.666/1993/ Seção III, item 3.3, alínea “a”, do Relatório de Instrução n.º 1815/2012)-
(multa de R$ 3.000,00);
d) condenar solidariamente os responsáveis, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes (Prefeito) e Senhora
Euzires Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças), ao pagamento do débito no valor
de R$ 1.901.197,09 (um milhão, novecentos e um mil, cento e noventa e sete reais e nove centavos) com os
acréscimos legais incidentes, fundamentado no art. 172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos
arts. 1.º, XIV, e 23 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, devido ao erário municipal, a ser recolhido no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão de:
d1) indícios de inidoneidade na realização de pagamento de despesas, cujas empresas não foram localizadas nos
endereços indicados nas notas fiscais, como segue: Credor – G. dos S. Sá Ferreira, aquisição de gêneros
alimentícios, no montante de R$ 132.744,50; Credor – CONSERVE-Construção Serviços e Equipamentos
LTDA, serviços de manutenção e recuperação de estradas vicinais, no montante de R$ 709.566,86; Credor -
ASTROS Construção terraplanagem e Comércio LTDA, referente à reforma e ampliação de escolas, no
montante de R$ 207.858,43; Credor – ASTROS Construção terraplanagem e Comércio LTDA, locação de
veículos para auxílio no transporte escolar, no montante de R$ 348.940,00; Credor – ASTROS Construção
Terraplanagem e Comércio LTDA, referente a locação de veículos, no montante de R$ 350.720,00; Credor –
R.C. Lima, referente à aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar, no montante de R$ 151.367,30
(art. 63, §§ 1.º e 2.º, de 17 de março de 1964/Seção III, item 7, do RIT n.º 1815/2012);
e) aplicar solidariamente aos responsáveis, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes (Prefeito) e a Senhora
Euzires Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças), multa no valor de R$ 380.239,41
(trezentos e oitenta mil, duzentos e trinta e nove reais e quarenta e um centavos), correspondente a vinte por
cento (20%) do valor atualizado do dano causado ao erário, com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição
doEstado do Maranhão, nos arts. 1.º, XIV, e 23, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e no art. 274, § 7.º do
Regimento Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de
Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste
Acórdão, em razão dos fatos citados na Seção III, item 7, do RIT n.º 1815/2012);
f) aplicar solidariamente, aos responsáveis, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes (Prefeito), Senhora Euzires
Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças) e Senhor Roseno Vera Cruz Costa
(Secretário Municipal de Infraestrutura), multas no total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no
art. 172, VIII, da Constituição Estadual, nos arts. 1.º, XIV, e 67, III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, e
no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA, devidas ao erário estadual, sob o código da receita 307 –
Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a serem recolhidas no prazo de quinze dias, a contar da publicação
oficial deste Acórdão, em razão das falhas apontadas no Relatório de Instrução n.º 1815/2012, de 10 de outubro
de 2012, a seguir:
f1) não consta dos autos processo licitatório referente a Serviços de Tapa Buracos, em ramal de acesso ao
município, no valor R$ 141.282,50, conforme Nota de Empenho n.º 611/2011 (Anexo I, Módulo II, VIII, alínea
“a”, da Instrução Normativa TCE/MA n.º 009/2005, de 02 de fevereiro de 2005/ Seção III, item 3.3, alínea “b”,
do Relatório de Instrução n.º 1815/2012) - (multa de R$ 2.000,00);
f2)não consta dos autos processo licitatório referente a Serviços de construção de meio-fio e sarjetas, na sede do
município, no valor de R$ 271.798,50, conforme Nota de Empenho n.º 609/2011 (Anexo I, Módulo II, VIII,
alínea “a”, da Instrução Normativa TCE/MA n.º 009/2005, de 02 de fevereiro de 2005/ Seção III, item 3.3,
alínea “b”, do Relatório de Instrução n.º 1815/2012) - (multa de R$ 2.000,00);
g) aplicar solidariamente, aos responsáveis, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes (Prefeito), Senhora Euzires
Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças), Senhor William Guimarães Rios
(Secretário Municipal de Saúde), Senhor Claiton Dias Freitas (Secretário Municipal de Educação), Senho
Roseno Vera Cruz Costa (Secretário Municipal de Infraestrutura) e Senhor Ivan de Jesus Cunha Campos
(Presidente da Comissão Permanente de Licitação), multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com
fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, nos arts. 1.º, XIV, e 67, III, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código
dareceita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da
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publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas apontadas no Relatório de Instrução n.º 1815/2012, de 10
de outubro de 2012, a seguir:
g1) Irregularidades nos seguintes processos licitatórios: Tomada de Preços n.º 01/2011, referente à aquisição de
combustíveis, no valor de R$ 632.650,00, ausência de orçamento estimado em planilha de quantitativo e preços
unitários; Tomada de Preços n.º 14/2011, referente à aquisição de equipamentos e material permanente, no valor
deR$ 510.992,00, ausência da publicação do aviso do resumo do edital em jornal diário de grande circulação no
Estado, e também se houver, em jornal de circulação no município (arts. 21, III, 40, § 2.º, II, da Lei n.º
8.666/1993/ Seção III, item 2.3, alíneas “a”, “b”, do Relatório de Instrução n.º 1815/2012) - (multa de R$
2.000,00);
h) aplicar solidariamente, aos responsáveis, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes (Prefeito), Senhora Euzires
Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças), Senhor Claiton Dias Freitas (Secretário
Municipal de Educação) e Senhor Ivan de Jesus Cunha Campos (Presidente da Comissão Permanente de
Licitação), multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição
Estadual,nos arts. 1.º, XIV, e 67, III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento
Internodo TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE –
Fumtec,a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão da falha
apontada no Relatório de Instrução n.º 1815/2012, de 10 de outubro de 2012, a seguir:
h1) Irregularidades nos seguintes processos licitatórios: Tomada de Preços n.º 05/2011, referente a locação de
veículos para auxílio no transporte escolar, no valor de R$ 789.120,00; Tomada de Preços n.º 16/2011, referente
a serviços de construção de escolas rurais, no Povoado São José dos Leites, Capim Duro, Passagem II e Vila
Nova, no valor de R$ 338.010,92 ausência da publicação do aviso do resumo do edital em jornal diário de
grande circulação no Estado, e também se houver, em jornal de circulação no município; (art. 21, III, da Lei n.º
8.666/1993/ Seção III, item 2.3, alínea “c”, do Relatório de Instrução n.º 1815/2012) - (multa de R$ 2.000,00);
i) aplicar solidariamente, aos responsáveis, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes (Prefeito), Senhora Euzires
Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças), Senhor Roseno Vera Cruz (Secretário
Municipal de Infraestrutura) e Senhor Ivan de Jesus Cunha Campos (Presidente da Comissão Permanente de
Licitação), multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição
Estadual,nos arts. 1.º, XIV, e 67, III, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento
Internodo TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE –
Fumtec,a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão da falha
apontada no Relatório de Instrução n.º 1815/2012, de 10 de outubro de 2012, a seguir:
i1) Irregularidades nos seguintes processos licitatórios: Tomada de Preços n.º 12/2011, referente a obras de
recuperação e manutenção de estradas vicinais no município, no valor de R$ 711.566,856, ausência da
publicação do aviso do resumo do edital em jornal diário de grande circulação no Estado, e também se houver,
em jornal de circulação no município (art. 21, III, da Lei n.º 8.666/1993/ Seção III, item 2.3, alínea “e”, do
Relatório de Instrução n.º 1815/2012) - (multa de R$ 2.000,00);
j) exclui-se integralmente a responsabilidade do Senhor Luís Alberto França (Secretário Municipal de
Agricultura), acerca de qualquer ocorrência relacionada à Tomada de Contas Anual de Gestores da
Administração Direta de Palmeirândia/MA, exercício financeiro de 2011. Embora citado, o defendente não
figurou como ordenador de despesas;
l)determinar o aumento do débito decorrente das alíneas "c", "e", “f”, “g”, “h”, “i”, deste acórdão, na data do
efetivo pagamento, quando realizados após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no
caso de mora dos créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
m) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste
Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação;
n) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança das multas ora aplicadas,
solidariamente, no total de R$ 385.239,41(5.000,00 + 380.239,41), tendo como devedores o Senhor Antônio
ElibertoBarros Mendes (Prefeito) e a Senhora Euzires Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e
Finanças);
o) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa ora aplicada,
solidariamente, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo como devedores o Senhor Antônio Eliberto
Barros Mendes (Prefeito), Senhora Euzires Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças)
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e Senho Roseno Vera Cruz Costa (Secretário Municipal de Infraestrutura);
p) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa ora aplicada,
solidariamente, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como devedores o Senhor Antônio Eliberto
Barros Mendes (Prefeito), Senhora Euzires Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças),
Senhor William Guimarães Rios (Secretário Municipal de Saúde), Senhor Claiton Dias Freitas (Secretário
Municipal de Educação), Senhor Roseno Vera Cruz Costa (Secretário Municipal de Infraestrutura) e Senhor
Ivan de Jesus Cunha Campos (Presidente da Comissão Permanente de Licitação);
q) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa ora aplicada,
solidariamente, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como devedores o Senhor Antônio Eliberto
Barros Mendes (Prefeito), Senhora Euzires Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças),
Senhor Claiton Dias Freitas (Secretário Municipal de Educação) e Senhor Ivan de Jesus Cunha Campos
(Presidente da Comissão Permanente de Licitação);
r) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa ora aplicada,
solidariamente, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como devedores o Senhor Antônio Eliberto
Barros Mendes (Prefeito), Senhora Euzires Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças),
Senhor Roseno Vera Cruz (Secretário Municipal de Infraestrutura) e Senhor Ivan de Jesus Cunha Campos
(Presidente da Comissão Permanente de Licitação);
s) enviar à Procuradoria-Geral do Município de Palmeirândia/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado,
uma via deste Acórdão, acompanhada de dados e/ou dos documentos necessários ao eventual ajuizamento de
ação de cobrança do valor imputado de R$ 1.901.197,09 (um milhão, novecentos e um mil, cento e noventa e
sete reais e nove centavos), tendo como devedores solidários, o Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes
(Prefeito) e a Senhora Euzires Mendes Lisboa (Secretária Municipal de Administração e Finanças).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2019

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo n.º 4183/2012 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS de Palmeirândia/MA
Responsáveis: Antônio Eliberto Barros Mendes - Prefeito (CPF n.º 125.651.563-91), residente na Avenida 7 de
Setembro, n.º 103B, Centro, Palmeirândia/MA, CEP 65.238-000;
Mariluce Costa Moraes – Secretária Municipal de Assistências Social (CPF n.º 332.684.393-15), residente na
Estrada do Triângulo, s/n, Centro, Palmeirândia/MA, CEP 65.238-000
Procurador constituído: Lúcio Henrique Gomes Sá, OAB/MA n.º 13.451
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS de
Palmeirândia/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes e
da Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora Mariluce Costa Moraes, relativa ao
exercício financeiro de 2011. Julgamento regular com ressalvas das contas. Aplicação de
multa. Encaminhamento de cópias de peças processuais à Procuradoria Geral do Estado.
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ACÓRDÃO PL-TCE/MA Nº 543/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo
Municipal de Assistência Social/FMAS de Palmeirândia/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Antônio
Eliberto Barros Mendes e da Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora Mariluce Costa Moraes,
relativa ao exercício financeiro de 2011, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão com fundamento no art. 172, II, da Constituição Estadual e no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de
06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária do pleno, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, dissentindo do Parecer n.º 799/2018-
GPROC3 do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar regulares, com ressalva a Tomada de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social/FMAS de Palmeirândia/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes,
com eficácia de título executivo, na forma do art. 172, § 3.º da Constituição Estadual, sem o efeito do art. 1.º,
inciso I, alínea “g” da Lei Complementar n.º 64/1990 (alterado pela Lei Complementar nº 135/2010), conforme
tese fixada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 848826/2016 e consignada
no art. 1.º, inciso II, da Resolução TCE/MA n.º 257, de 9 de novembro de 2016, relativa ao exercício financeiro
de 2011, com fundamento nos arts. 1.º, II, e 21, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, conforme
demonstrado nos itens seguintes;
b) julgar regulares, com ressalvas, a Tomada de contas anual de gestores do Fundo Municipal de Assistência
Social/FMAS de Palmeirândia/MA, de responsabilidade da Senhora Mariluce Costa Moraes, relativa ao
exercício financeiro de 2011, com fundamento no art. 1.º, II, e nos termos do art. 21, caput, da Lei n.º 8.258, de
6 de junho de 2005, conforme demonstrado nos itens seguintes;
c) aplicar solidariamente aos responsáveis, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes e Senhora Mariluce Costa
Moraes, multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual,
nosarts. 1.º, XIV, e 67, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do
TCE/MA,devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a
ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas
apontadas no Relatório de Instrução n.º 1816/2012 – UTCOG/NACOG08, de 10 de outubro de 2012, a seguir:
c1)saldo financeiro no valor de R$ 28.323,66 apresentado em Caixa não em instituições financeiras oficiais (art.
164, § 3.º, da Constituição Federal/ Seção III, item 1.2, do Relatório de Instrução n.º 1816/2012)– (multa de R$
2.000,00);
c2) a Lei que autoriza a contratação de servidores por tempo determinado para atender à necessidade temporária
deexcepcional interesse público, não contempla a tabela remuneratória e a relação dos servidores nesta situação.
Vale ressaltar que foram contabilizados gastos com contratação por tempo determinado (art. 37, IX, da
Constituição Federal/ Seção III, 4.3, do Relatório de Instrução n.º 1816/2012) – (multa de R$ 2.000,00);
d) determinar o aumento do débito decorrente do item “c”, deste Acórdão na data do efetivo pagamento,
quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;

e) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa ora aplicada,
solidariamente, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo como devedores o Senhor Antônio Eliberto
Barros Mendes e Senhora Mariluce Costa Moraes.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2019

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1464/2019 São Luís, 22 de agosto de 2019

Página 13 de 58

                                             

Processo n.º 4190/2012 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação/FUNDEB do Município de Palmeirândia/MA
Responsáveis: Antônio Eliberto Barros Mendes - Prefeito (CPF n.º 125.651.563-91), residente na Avenida 7 de
Setembro, n.º 103B, Centro, Palmeirândia/MA, CEP 65.238-000;
Claiton Freitas Dias – Secretário Municipal de Educação (CPF n.º 920.836.413-53), residente na Av. Padre José
Vaglia, s/n, Centro, Palmeirândia/MA, CEP 65.238-000
Procurador constituído: Lúcio Henrique Gomes Sá, OAB/MA n.º 13.451
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Tomada de Contas Anual de Gestores do FUNDEB de Palmeirândia/MA, de responsabilidade
do Prefeito, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes e do Secretário Municipal de Educação,
Senhor Claiton Freitas Dias, relativa ao exercício financeiro de 2011. Julgamento regular com
ressalvas das contas. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópias de peças processuais à
Procuradoria-Geral do Estado.

ACÓRDÃO PL-TCE/MA N.º 545/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/FUNDEB
de Palmeirândia/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes e do Secretário
Municipal de Educação, Senhor Claiton Freitas Dias, relativa ao exercício financeiro de 2011, ACORDAM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão com fundamento no art. 172, II, da Constituição
Estaduale no art. 1.º, inciso II, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária do pleno,
por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1.º, da Lei
Orgânica, acolhendo o Parecer n.º 24092043/2019-GPROC2 do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar regulares, com ressalva a Tomada de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/FUNDEB do Município
de Palmeirândia/MA, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Antônio Eliberto Barros Mendes, com eficácia de
títuloexecutivo, na forma do art. 172, § 3.º da Constituição Estadual, sem o efeito do art. 1.º, inciso I, alínea “g”
da Lei Complementar n.º 64/1990 (alterado pela Lei Complementar nº 135/2010), conforme tese fixada pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 848826/2016 e consignada no art. 1.º,
inciso II, da Resolução TCE/MA n.º 257, de 9 de novembro de 2016, relativa ao exercício financeiro de 2011,
com fundamento nos arts. 1.º, II, e 21, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, conforme demonstrado
nos itens seguintes;
b) julgar regulares, com ressalvas, a Tomada de contas anual de gestores do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/FUNDEB do Município
de Palmeirândia/MA, de responsabilidade do Senhor Claiton Dias Freitas, relativa ao exercício financeiro de
2011, com fundamento no art. 1.º, II, e nos termos do art. 21, caput, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005,
conforme demonstrado nos itens seguintes;
c)aplicar solidariamente aos responsáveis, Senhores Antônio Eliberto Barros Mendes e Claiton Dias Freitas,
multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual, nos arts.
1.º, XIV, e 67, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do
TCE/MA,devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a
ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão da falha apontada
no Relatório de Instrução n.º 1818/2012, UTCOG/NACOG08, de 10 de outubro de 2012, a seguir:
c1) despesas realizadas sem o devido procedimento licitatório, referente à locação de veículos, no valor de R$
98.100,00 (art. 37, XXI, da Constituição Federal/ art. 2.º, caput, da Lei n.º 8.666/1993 de 21 de junho de 1993/
item 3.3, alínea "a", do Relatório de Instrução 1818/2012) – (multa de R$ 2.000,00);
c2) a Lei que autoriza a contratação de servidores por tempo determinado para atender à necessidade temporária
deexcepcional interesse público, não contempla a tabela remuneratória e a relação dos servidores nesta situação.
Vale ressaltar que foram contabilizados gastos com contratação por tempo determinado (art. 37, IX, da
Constituição Federal/ Seção III, 4.3, do Relatório de Instrução n.º 1816/2012) – (multa de R$ 2.000,00);
d) determinar o aumento do débito decorrente do item “c”, deste Acórdão na data do efetivo pagamento,
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quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
e) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via deste Acórdão e
demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa ora aplicada,
solidariamente, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), tendo como devedores os Senhores Antônio Eliberto
Barros Mendes e Claiton Dias Freitas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2019

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5550/2016–TCE
Natureza: Prestação de Contas do Presidente de Câmara
Exercício Financeiro: 2015
Entidade: Câmara Municipal de Cachoeira Grande
Responsável: Daniel da Assunção Silva, CPF nº 74465163304, residente na Rua da Paz, nº 13 – Centro,
Cachoeira Grande/MA, CEP 65.165-000
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Prestação de contas do presidente da Câmara Municipal. Prestação de contas completa.
Tempestividade. Análise técnica realizada conforme as diretrizes institucionais estabelecidas
pelo Pleno do TCE – MA e normas internas da SECEX (Ordem de Serviço SECEX nº 01 de
07 de março de 2017) para o exercício de referência, estabelecidas na Sessão Plenária TCE-
MA do dia 11 de janeiro de 2017. Cumprimento dos índices legais e constitucionais referentes
a despesas com pessoal, despesas do Poder Legislativo e com a folha de pagamento.
Julgamento regular das contas. Expedição de quitação. Arquivamento em meio eletrônico de
cópia dos autos, para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 528/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestão de responsabilidade
do Senhor Daniel da Assunção Silva, presidente e ordenador de despesas da Câmara Municipal de Cachoeira
Grande, exercício financeiro de 2015, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1º, III, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, em desacordo com o
parecer do Ministério Público de Contas, que foi alterado em banca para acompanhar o Relator, acordam em:
a) julgar regular a prestação de contas da Câmara Municipal de Cachoeira Grande, exercício financeiro de 2015,
de responsabilidade do Senhor Daniel da Assunção Silva, com fundamento no caput do art. 20 da Lei Estadual
nº 8.258/2005, em razão das mesmas expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos
contábeis, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão da responsável;
b) dar quitação plena ao Senhor Clayton Tavares Guimarães, com fundamento no parágrafo único do art. 20 da
Lei Estadual nº 8.258/2005.
c) arquivar, em meio eletrônico, cópia dos autos para os devidos fins.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora do Ministério Público de Contas, Flávia Gonzalez Leite.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7819/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos – Contrato
Exercício: 2018
Origem: Prefeitura de São João do Carú/MA
Responsável: Geraldo Nunes de Castro – Prefeito
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do processo referente ao monitoramento do cumprimento da
Instrução Normativa nº 34/2014-TCE/MA, alterada pela Instrução Normativa nº 36/2015-
TCE/MA.Fiscalização dos contratos que não foram enviados ao Tribunal de Contas através do
Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas - SACOP. Prefeitura de São João do
Carú/MA. Geraldo Nunes de Castro, Prefeito. Exercício financeiro de 2018. Aplicar multa.
Apensar.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 546/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a legalidade dos contratos celebrados pela Prefeitura de São
João do Carú/MA, no exercício financeiro de 2018, cujas informações e elementos de fiscalização dos contratos
não foram enviados ao Tribunal de Contas através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas -
SACOP, de responsabilidade do Senhor Geraldo Nunes de Castro, Prefeito, no exercício financeiro de 2018,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172,
inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
proposta de decisão do Relator, conforme art. 104, § 1º, da Lei Orgânica, acolhido o Parecer nº 3463/GPROC3
do Ministério Público de Contas, em:
a) aplicar ao Senhor Geraldo Nunes de Castro, ex-prefeito de São João do Carú/MA, multa no valor de R$
600,00 (seiscentos reais) por evento, totalizando o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), pelo não
envio no SACOP de 1 (um) processo licitatório e envio intempestivo de 17 (dezessete) processos licitatórios,
referentes ao exercício de 2018, em descumprimento ao artigo 5º (Envio dos elementos de fiscalização das
contratações)da Instrução Normativa nº 34/2014 TCE-MA c/c art. 274, §3º, III do Regimento Interno, conforme
disposto nos Anexos I e II do RI nº 17.635/2018–UTCEX 4/SUCEX 15;
b) recomendar à Prefeitura de São João do Carú/MA, na pessoa do gestor atual ou quem o substituir, que
observe a Instrução Normativa nº 34/2014 (alterada pela Instrução Normativa nº 36/2015) deste Tribunal, e
informe através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas (SACOP), todas as contratações
efetuadas, com o objetivo de evitar, em exercícios futuros, as impropriedades aqui constatadas;
c)determinar o apensamento dos autos da Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta de São João
do Carú/MA, exercício 2018 (Processo nº 3270/2019), como disposto no artigo 50, IV, § 2ºda Lei nº 8.258, de
06 de junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2019

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1464/2019 São Luís, 22 de agosto de 2019

Página 16 de 58

                                             

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5406/2018 - TCE/MA
Natureza: Denúncia
Exercício financeiro: 2018
Denunciante: Anônimo
Denunciado: Raphael Cardoso dos Reis, Delegado do Polícia Civil, lotado em Araioses
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Denúnciaanônima impetrada por cidadão contra o Delegado de Polícia Civil, Raphael Cardoso
dos Reis, lotado no Município de Araioses/MA, sobre suposta irregularidades na cobrança de
verbas do Fundo Especial de Segurança Pública (FESP). Exercício financeiro 2018.
Conhecimento. Arquivamento dos autos. Encaminhar.

DECISÃO PL-TCE Nº 151/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à denúncia anônima recepcionada pela Ouvidoria deste
Tribunalde Contas, impetrada por cidadão contra o Delegado de Polícia Civil, Raphael Cardoso dos Reis, lotado
no Município de Araioses/MA, sobre suposta irregularidades na cobrança de verbas do Fundo Especial de
Segurança Pública (FESP), feita por meio de bloco de “anotações” e por intermédio de pessoa estranha ao
quadro da Polícia Civil, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão
do relator, na forma do art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica), acolhido o Parecer
nº 24092135-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) conhecer da denúncia, por preencher os requisitos de admissibilidade, fundados no art. 41, Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005;
b) considerar improcedente a denúncia e arquivar em meio digital o presente processo, com fundamento no art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, tendo em vista que os fatos narrados não foram comprovados;
c)encaminhar cópia do Relatório de Instrução e desta Proposta de Decisão, à Secretaria de Estado da Segurança
Pública e ao Ministério Público do Estado do Maranhão, para conhecimento e adoção de eventuais providências.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de junho de 2019

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3439/2013-TCE
Natureza: Tomada de contas anual de gestores dos fundos municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Gonçalves Dias
Responsáveis: Vadilson Fernandes Dias (Prefeito), CPF nº 28117263300, Residente na Rua Rui Barbosa, nº
1540,Centro, Gonçalves Dias-MA, CEP 65775-000, Raimundo Nonato Alves de Oliveira (Secretário de Saúde),
CPF nº 095557223-15, Residente na Rua Rui Barbosa, nº 833, Centro, Gonçalves Dias-MA, CEP 65775-000 e
ValmisóliaFernandes Dias (Tesoureira), CPF nº 466455273-49, Residente na Rua Rui Barbosa, nº 1497, Centro,
Gonçalves Dias-MA, CEP 65775-000
Procuradores constituídos: não há 
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Tomada de contas de gestão do FMS de Gonçalves Dias, exercício financeiro de 2012.
Julgamentoregular com ressalvas. Aplicação de multas. Encaminhamento de peças processuais
à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), para providências.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 681/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas do anual de gestão do FMS de
Gonçalves Dias, de responsabilidade dos Senhores Vadilson Fernandes Dias e Raimundo Nonato Alves de
Oliveira e Senhora Valmisólia Fernandes Dias, ordenadores de despesas no exercício financeiro de 2012,
ACORDAMos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
conforme o art. 104, caput, da Lei Orgânica, acolhendo o Parecer nº 242/2018 do Ministério Público de Contas,
em:
a) julgar regulares com ressalvas as contas prestadas pelos Senhores Vadilson Fernandes Dias e Raimundo
Nonato Alves de Oliveira e pela Senhora Valmisólia Fernandes Dias, com fundamento nos arts. 1º, II e 21,
caput, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005, dando-lhes quitação após comprovado o recolhimento da multa
ora aplicada, na forma do parágrafo único do último dispositivo;
b)aplicar aos responsáveis, Senhores Vadilson Fernandes Dias e Raimundo Nonato Alves de Oliveira e Senhora
Valmisólia Fernandes Dias, solidariamente, multa de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no art.
172,VIII, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, XIV, e 67, III, da Lei nº 8.258/2005, devida ao erário estadual,
sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze
dias,a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas consignadas na seção III, itens 2 e 2.3, do
Relatório de Instrução (RI) nº 6971/2014-UTCEX-SUCEX 20, relacionadas a seguir:
b.1) identificou-se na prestação de contas do município, que dos servidores indicados na composição da
Comissão Permanente de Licitação (CPL), dois são efetivos, porém não são qualificados, nos termos do art. 51,
caput, da Lei nº 8.666/1993 (seção III, item 2) – multa: R$ 1.000,00 (um mil reais);
b.2) irregularidades em processos licitatórios no montante de R$ 1.275.052,32 (um milhão, duzentos e setenta e
cinco mil, cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos) (sessão III, item 2.3) – multa: R$ 3.000,00 (três mil
reais):
Convite nº 42/2012 (R$ 32.485,20); Convite nº 41/2012 (R$ 76.958,85); TP nº 31/2011 (R$ 347.305,50); TP nº
08/2011: descumprimento aos ditames da Lei nº 8666/1993 (art 29, II e V; art. 61, parágrafo único e art. 29,V
(Lei nº 12.440/2011):
1)não foi encaminhada a prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado
pelo Decreto-Lei n° 5.452 de 1° de maio de 1943;
2)a publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição
indispensável para a sua eficácia, não foi providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data;
3)não foi encaminhada a Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante:
Certidão Negativa de Débitos – CND; Certidão Negativa de Dívida Ativa – CNDA (no caso da TP nº 08/2011).
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “b” na data do efetivo pagamento, quando realizado
após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimentoÍ¾
d) determinar o envio à Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o trânsito em
julgado, de uma via original deste acórdão, para as providências previstas na Resolução TCE/MA nº 214, de 30
de abril de 2014.

Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Álvaro César de
França Ferreira e José de Ribamar Caldas Furtado, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
(Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de julho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
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Presidente
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Pauta da 27º sessão Ordinária do Pleno 
28/08/2019

RELATORIA DE PROCESSO: 
1 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
3 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
4 Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
5 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
6 Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
7 Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 
8 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

1 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 2746 / 2008
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas dos Gestores das Entidades da Administração Indireta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007
ENTIDADE: FES - HOSPITAL AQUILES LISBOA
RESPONSÁVEIS: Jose Maria Barros Pacheco (055.569.533-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 3164 / 2008
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE ALCÂNTARA
RESPONSÁVEIS: Heloisa Helena Franco Leitão (253.008.653-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTINO CORREA NOLETO JUNIOR - OAB-8130/MA; 
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
3 - PROCESSO: 3365 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PRIMEIRA CRUZ
RESPONSÁVEIS: Genilson Farias Lira (255.604.843-34), Sergio Ricardo De Albuquerque Bogea
(330.974.613-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES - OAB-5338/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
4 - PROCESSO: 4667 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
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ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Alfredo Correa Pinho (012.617.973-53), Claúdio Castelo De Carvalho (425.158.407-44),
Domingos Jose Soares De Brito (127.200.543-72), Euclides Barbosa Moreira Neto (079.726.953-34),
Gutemberg Fernandes De Araújo (180.228.633-00), Helder Da Silva Rodrigues (106.825.113-15), Helena Maria
Duailibe Ferreira (252.521.943-00), João Castelo Ribeiro Gonçalves (000.355.302-78), Jose Aquiles Sousa
Andrade (749.658.243-34), José Artur Lima Cabral Marques (176.350.553-72), José Marcelo Do Espírito Santo
(074.413.758-60), José Ribamar Barbosa Oliveira Filho (706.510.863-53), Luiz Jandir Amin Castro
(013.018.023-87),Marcio Jorge Berredo Barbosa (653.692.973-04), Maria Iêda Gomes Vanderlei (063.200.313-
87), Orlando José Mendes Diniz (095.044.513-49), Othelino Nova Alves Neto (585.725.383-72), Raimundo
Moacir Mendes Feitosa (022.367.023-53), Roseli De Oliveira Ramos (146.643.303-59), Sergio Eduardo Castro
Fonseca (404.924.353-91). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: CRISTIANO DUAILIBE COSTA - OAB-14611/MA; 
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA - OAB-9223/MA; 
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA - OAB-9223/MA; 
Advogado: JOSE ALBERTO SANTOS PENHA - OAB-7221/MA; 
Advogado: JOSE HENRIQUE CABRAL COARACY - OAB-912/MA; 
Advogado: LUCIANO ALLAN CARVALHO DE MATOS - OAB-6205/MA; 
Advogado: SAMARA SANTOS NOLETO - OAB-12996/MA; 
Advogado: SONIA MARIA LOPES COELHO - OAB-3811/MA; 
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 14/08/2019. Processos apensados: nº
4667/2011 ( SEMOSP), nº 4667/2011 (SEMGOV), nº 4667/2011 (SEMURH), nº 4667/2011 (SECOM), nº
4667/2011 (SEMED), nº 2841/2010 (SEMCAS/FMAS), nº 3252/2010 (SEMUS/FMS), nº 2836/2010
(FMDCA), nº 2920/2010 (FUMPH), nº 3017/2010 (FMT), nº 2901/2010 (COLISEU), nº 2412/2010 (INCID) e
nº 2917/2010 (FUNC).
5 - PROCESSO: 5512 / 2011
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 1999
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Duailibe Ferreira (252.521.943-00), William Amorim Pereira (025.062.893-
72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 7159 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Alex Oliveira De Souza (592.010.454-68). 
PARTE: Alex Oliveira de Souza-Diretor Presidente da FAPEMA,
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 2706 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE RAPOSA
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RESPONSÁVEIS: Thalyta Medeiros De Oliveira (020.286.023-09). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A,
Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelos advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado
Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614, o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes
Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro Advogados Associados, representado pelo advogado Bruno
Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
8 - PROCESSO: 2726 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SERRANO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jonhson Medeiro Rodrigues (957.646.823-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A,
Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelos advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado
Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614, o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes
Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro Advogados Associados, representando pelo advogado Bruno
Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
9 - PROCESSO: 2775 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
RESPONSÁVEIS: Jose Placido Sousa De Holanda (757.575.834-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: HERLINDA DE OLINDA VIEIRA - OAB-5604/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A,
Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelos advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado
Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614, o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes
Dias, OAB/MA nº 7823, e o escritório Monteiro e Monteiro Advogados Associados, representando pelo
advogado Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
10 - PROCESSO: 2776 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA
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RESPONSÁVEIS: Tadeu De Jesus Batista De Sousa (241.074.413-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A,
Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelos advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado
Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614, o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes
Dias, OAB/MA nº 7823, e Monteiro e Monteiro Advogados Associados, representando pelo advogado Bruno
Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
11 - PROCESSO: 2777 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Francilene Paixao De Queiroz (031.943.033-25). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: SEBASTIAO MOREIRA MARANHAO NETO - OAB-
6297/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A,
Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A, Federação dos Municípios do Maranhão (Famem),
representada pelos advogados Ilan Kelson de Mendonça Castro, OAB/MA nº 8063-A, Renata Cristina Azevedo
Coqueiro Portela, OAB/MA nº 12.257-A, Victor dos Santos Viégas, OAB/MA nº 10.424, Thiago Soares Penha,
OAB/MA nº 13.268, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Maranhão, representada pelo advogado
Thiago Roberto Moraes Diaz, OAB/MA nº 7614, o Conselheiro Federal da OAB Roberto Charles de Menezes
Dias, OAB/MA nº 7823, e o escritório Monteiro e Monteiro Advogados Associados, representando pelo
advogado Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
12 - PROCESSO: 4008 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: GABINETE DA PREFEITA DE AXIXÁ
RESPONSÁVEIS: Maria Sônia Oliveira Campos (126.487.013-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Interessados: João Azedo e Brasileiro Sociedade de Advogados, representado pelo advogado
Benner Roberto Ranzan de Brito, OAB/MA nº 13881-A, João Ulisses de Britto Azêdo, OAB/MA nº 7631-A,
Bruno Milton Sousa Batista, OAB/MA nº 14.692-A e o escritório Monteiro e Monteiro Advogados Associados,
representando pelo advogado Bruno Romero Pedrosa Monteiro, OAB/PE nº 11.338
Total de Processos: 12

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 4033 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
RESPONSÁVEIS: Iraney Antonio Rodrigues Trinta (437.675.243-68). 
PARTE: 
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6499; 
Advogado: Ludmila Rufino Borges Santos - OAB/PI 14618-A; 
Advogado: Thiago de Sousa Castro - OAB/MA 11657; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Embargo de declaração
Total de Processos: 1

3 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 4953 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAJAPIÓ
RESPONSÁVEIS: Francisco Xavier Silva Neto (450.000.263-49), Jose Claudio Peeira Soeiro (278.724.913-
20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 4957 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE CAJAPIÓ
RESPONSÁVEIS: Francisco Xavier Silva Neto (450.000.263-49), Jose Claudio Peeira Soeiro (278.724.913-
20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 12430 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
RESPONSÁVEIS: Rodrigo Araujo De Oliveira (646.640.743-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 12593 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SÉTIMA COMPANHIA INDEPENDENTE/ROSÁRIO
RESPONSÁVEIS: Zadock Penha Costa Gois Junior (272.525.903-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 2582 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
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ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Eliomar De Souza Nogueira (203.801.787-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 7817 / 2016
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Odair Jose Neves Santos (482.614.593-49). 
PARTE: São Luís Promoções e Eventos Ltda-EPP
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 6

4 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 4764 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CURURUPU
RESPONSÁVEIS: Jose Carlos De Almeida Junior (282.163.693-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 3358 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas dos Gestores das Entidades da Administração Indireta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SISPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PINDARÉ-MIRIM
RESPONSÁVEIS: Aldomir Pedro De Sousa (129.252.923-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 3236 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS DE ALTAMIRA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ilene Moraes E Silva (746.448.823-72), Ricardo Almeida Miranda (056.614.904-45). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Érica Maria da Silva - OAB/MA 14.155; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: Marconi Dias Lopes Neto - OAB/MA 6550; 
Advogado: Mariana Barros de Lima - OAB/MA 10.876; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1464/2019 São Luís, 22 de agosto de 2019

Página 24 de 58

                                             

4 - PROCESSO: 3664 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Sebastião Araujo Moreira (012.044.673-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 5566 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Wilson Sousa Lima (413.132.403-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 7257 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
RESPONSÁVEIS: Juvenal Leite De Oliveira (067.866.691-15). 
PARTE: Clayton Noleto Silva Secretário da SINFRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 6

5 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 3927 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA
RESPONSÁVEIS: Antonia Maria Carneiro De Menezes (942.019.353-53), Francisco Emiliano Ribeiro De
Menezes (266.513.601-59), Maria Dos Remedios Cordeiro Ferreira (365.310.493-91). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANTONIO GONCALVES MARQUES FILHO - OAB-
6527/MA; 
Advogado: SERGIO EDUARDO DE MATOS CHAVES - OAB-7405/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 4539 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: Silvamar De Oliveira Moreira (244.652.673-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
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OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 4072 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOSELÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Jacelia Leonel Soares (816.241.823-72), Wabner Feitosa Soares (335.740.063-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ANNABEL GONCALVES BARROS COSTA - OAB-
8939/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 3349 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Eva Moreira De Souza (009.576.853-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 7292 / 2015
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CASA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Marcelo Tavares Silva (427.999.103-00). 
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: THOMPSON FERNANDO MARTINS NOGUEIRA - OAB-
11053/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 5431 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Manoel Albertin Dias Dos Santos (418.527.453-04). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 4210 / 2017
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE GERENCIAMENTO DE RENDA E DESENVOLVIMENTO DE
SÃO lUIS
RESPONSÁVEIS: Jose Cursino Raposo Moreira (029.297.593-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
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Total de Processos: 7
6 - Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

1 - PROCESSO: 3085 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BACURITUBA
RESPONSÁVEIS: Filomena Ribeiro Barros (725.831.183-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB-MA 9023; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Suspenso julgamento na sessão de 21/08/2019. Recurso de Reconsideração
2 - PROCESSO: 5738 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Antonio Alerimar Rodrigues Lima (175.837.213-34), Francinete Torres Do Vale Oliveira
(499.301.333-72), Ingrid Ivonne Antezana De Rodrigues (459.809.773-68), Márcio Leandro Antezana
Rodrigues (691.253.093-15), Olga Rodrigues De Souza (149.715.003-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130; 
Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB/MA 11.909; 
Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6499; 
Advogado: Ludmila Rufino Borges Santos - OAB/PI 14618-A; 
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996; 
Advogado: Thiago de Sousa Castro - OAB/MA 11657; 
Procurador: Francisco Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80 ; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Gestores: Marcio Leandro Antezana Rodrigues e
Antonio Alerimar Rodrigues Lima - Período : 28/09/2009 a 31/12/2009; FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS Gestores: Marcio Leandro Antezana Rodrigues e Ingrid Ivone Antezana
Rodrigues - Período : 28/09/2009 a 31/12/2009; FUNDEB Gestores: Marcio Leandro Antezana Rodrigues e
Francinete Torres do Vale Rocha -Período : 28/09/2009 a 31/12/2009;
3 - PROCESSO: 2115 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE LUIS DOMINGUES
RESPONSÁVEIS: Jose Fernando Dos Remédios Sodré (036.545.402-87). 
PARTE: Clayton Noleto Silva - Sec. da SINFRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 3980 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
RESPONSÁVEIS: Indalécio Wanderlei Vieira Fonseca (479.873.244-34), Maria Regina Da Costa Bastos
(064.913.163-00). 
PARTE: Felipe Costa Camarão-Sec. de Est. da Educação 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 4963 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E TURISMO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Danúbia Loyane De Almeida Carneiro (618.174.493-20). 
PARTE: Diego Galdino de Araujo-Sec. de Est. da Cultura e Turismo 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 7044 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Assis Barboza De Sousa (147.594.893-04). 
PARTE: Clayton Noleto Silva - Secretário SINFRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 8413 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
RESPONSÁVEIS: Jose Ribamar Rodrigues (015.205.713-72). 
PARTE: Clayton Noleto Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 11683 / 2016
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Raimundo Carlos Da Silva Guajajara (615.960.193-87). 
PARTE: Felipe Costa Camarão
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 8

7 - Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
1 - PROCESSO: 3795 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA DE
MAGALHAES DE ALMEIDA
RESPONSÁVEIS: Alaide Batista De Carvalho Vasconcelos (182.656.693-72), João Cândido Carvalho Neto
(099.155.913-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES - OAB-5338/MA; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Responsáveis: João Cândido Carvalho Neto (Prefeito) e Alaide Batista de Carvalho
Vasconcelos (Secretária Municipal de Educação).
2 - PROCESSO: 9989 / 2016
NATUREZA: Recurso de Revisão
ESPÉCIE: Recurso de Revisão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2005
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
RESPONSÁVEIS: Janete Santos Taveira Arruda (475.268.583-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ELIEDE DINIZ - OAB-9865/MA; 
Advogado: José Raimundo Nunes Santos - OAB/MA 3942; 
Advogado: MARCIO BANDEIRA ROCHA BRANDAO - OAB-11748/MA; 
Advogado: Marco Aurélio Gonzaga Santos - OAB/MA 4788; 
Advogado: PRESCILIA DE AGUIAR GARCIA - OAB-5695/MA; 
Procurador: Jakson José Marinho Santana CRC/MA nº 008517; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 5316 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 
RESPONSÁVEIS: Karla Batista Cabral (621.715.423-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 7272 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAME
RESPONSÁVEIS: João Ribeiro (237.573.293-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antônia Apoena Rejane da Silva Ribeiro Mendonça -
OAB/MA 14618; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 4

8 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3594 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: Deoclides Antonio Santos Neto Macedo (208.647.603-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Procurador: César Augusto dos Santos Gomes, CPF 515.425.793-68; 
Procurador: José Valmir Vilar - CPF : 343.385.431 -91; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
2 - PROCESSO: 3619 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
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ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
RESPONSÁVEIS: Benedito Francisco Da Silveira Figueiredo (003.155.673-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758; 
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA; 
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA; 
Advogado: Nathália Fernandes Arthuro - OAB/MA 7190; 
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Procurador: Benedito de Araújo Carvalho Filho - CPF 767.065.913-00; 
Procurador: Ruana Talita Penha de Sá CPF 044.383.633-73; 
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
3 - PROCESSO: 3625 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759; 
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; 
Advogado: Danilo Gonçalves Costa e Lima - OAB/MA 6487; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15; 
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF: 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA
FERREIRA NA SESSÃO DE 03/07/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR
4 - PROCESSO: 3630 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES -
OAB-10724/MA; 
Advogado: ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA MARQUES PIMENTEL JUNIOR - OAB-5759/MA; 
Advogado: BRUNO LEONARDO SILVA RODRIGUES - OAB-7099/MA; 
Advogado: DANILO GONCALVES COSTA E LIMA - OAB-6487/MA; 
Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-8307/MA; 
Advogado: GABRIELLA REIS AMIN CASTRO - OAB-9758/MA; 
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Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA; 
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA; 
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA; 
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA; 
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15; 
Procurador: Walter de Vasconcelos Neto CPF 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA NA SESSÃO
DE 03/07/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR
5 - PROCESSO: 3644 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759; 
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; 
Advogado: Danilo Gonçalves Costa e Lima - OAB/MA 6487; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: Mariana Barros de Lima - OAB/MA 10.876; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15; 
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA
FERREIRA NA SESSÃO DE 03/07/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR
6 - PROCESSO: 2521 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Maria De Fátima Souza Fernandes (197.781.803-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA4847; 
Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA8310; 
Advogado: João Henrique Raposo Nascimento - OAB/MA 9.152; 
Advogado: Wellington Francisco Sousa - OAB-MA7323; 
Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB/MA7636; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO
NA SESSÃO DE 12/06/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
7 - PROCESSO: 2834 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
RESPONSÁVEIS: Claudiana Moreno Da Silva (865.570.173-49), David Rodrigues Da Silva (920.558.423-15),
Francisco Das Chagas Rodrigues Da Silva (019.198.033-19), Francisco Wilson Brasil Da Silva (255.957.503-
59), Gilvan Da Silva Monteiro (646.589.881-00), Isaías Alves De Souza (865.986.603-78), Josenilde Brasil Da
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Silva (494.599.373-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Adm. Direta, gestores: David Rodrigues da Silva, Francisco Wilson da Silva e Francisco das
Chagas Rodrigues da Silva. Processos apensados: 2843/2010-FMS, gestores: David Rodrigues da Silva e
Claudiana Moreno da Silva; 2848/2010-FMAS, gestores: David Rodrigues da Silva e Josenilde Brasil da Silva;
2851/2010-Fundeb, gestores: David Rodrigues da Silva; Isaías Alves de Sousa (período de 01/01 a 08/09/2009)
e Gilvan da Silva Monteiro (período de 09/09 a 31/12/2009).
8 - PROCESSO: 3262 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Danúbia Loyane De Almeida Carneiro (618.174.493-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antônio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527; 
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
9 - PROCESSO: 2694 / 2017
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: José Gomes Rodrigues (291.463.483-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ALEXSANDRO RAHBANI ARAGAO FEIJO - OAB-
6074/MA; 
Advogado: BENNER ROBERTO RANZAN DE BRITTO - OAB-19215/MA; 
Advogado: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - OAB-14692-A/MA; 
Advogado: ILAN KELSON DE MENDONCA CASTRO - OAB-8063-A/MA; 
Advogado: JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - OAB-7631-A/MA; 
Advogado: Marcus Vinicius da Silva Santos - OAB/MA 7961; 
Advogado: RENATA CRISTINA AZEVEDO COQUEIRO PORTELA - OAB-12257-A/MA; 
Advogado: ROBERTO CHARLES DE MENEZES DIAS - OAB-7823/MA; 
Advogado: THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ - OAB-7614/MA; 
Advogado: THIAGO SOARES PENHA - OAB-13268/MA; 
Advogado: VICTOR DOS SANTOS VIEGAS - OAB-10424/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 9
Total de Processos da Pauta: 53

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 22 de Agosto de 2019
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente do Pleno

Primeira Câmara

Pauta da 8º sessão Ordinária da 1ª Câmara 
27/08/2019

RELATORIA DE PROCESSO: 
1 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
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2 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 
3 Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
4 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

1 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 3419 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: DENIANNE DE JESUS MONTEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 3781 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Maria Goreth Araújo Melo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 4094 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Tania Maria Chaves Lima
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 9297 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA JOSÉ VIEIRA DE ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 10721 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Maria Elita Pereira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
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6 - PROCESSO: 10761 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Transferência para Reserva
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 825 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Eliane Maria Abreu Moraes de Sousa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 2430 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: JOSE COSMO FRAZAO FERRAZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 2773 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: RUBEM COSTA FIGUEIREDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 2912 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA DO LIVRAMENTO FARIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
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11 - PROCESSO: 3302 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anísio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82). 
PARTE: MARIA LINDALVA ALMEIDA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 3328 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA IOLANDA SEABRA PANTOJA GONCALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 3867 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: FRANCISCA VIEIRA MARQUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
14 - PROCESSO: 3869 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: CELIO GITAHY VAZ SARDINHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
15 - PROCESSO: 7075 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: VALMIR BARROS DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
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16 - PROCESSO: 7080 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anísio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82). 
PARTE: MARIA BERNADETE SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
17 - PROCESSO: 7540 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: CONCEICAO DO DESTERRO SILVA SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
18 - PROCESSO: 7658 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: CELMA CHAGAS SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 18

2 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 5297 / 2010
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: Wanderlina do Espírito Santo Pinheiro dos Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do reexame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade a Wanderlina do Espírito Santo Pinheiro dos Santos, matrícula nº 53160-1, no cargo de
Professor – Nível Superior 4. 
2 - PROCESSO: 9445 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Terezinha Gomes de Moura Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
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OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos proporcionais
mensais de Terezinha Gomes de Moura Santos, matrícula nº. 1042431, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação. 
3 - PROCESSO: 3246 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA DAS NEVES OLIVEIRA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade a Maria das Neves Oliveira Costa, matrícula n.º 0000108894, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. 
4 - PROCESSO: 4725 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: Maria José dos Santos Nascimento
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, à Maria José dos Santos Nascimento, matrícula nº 192822-1, no cargo de Professor, PNS-I, com
lotação na Secretaria Municipal de Educação - (SEMED). 
5 - PROCESSO: 8061 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Iêda Martins Moraes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Iêda Maria Moraes, matrícula nº 718692, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria
de Estado da Educação. 
6 - PROCESSO: 10457 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA RAIMUNDA LEAL DE AZEVEDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do resultado relativo do relativo ao exame da legalidade do Ato de Concessão de
Aposentadoria Integral Servidor Admitido até 2003, com proventos integrais mensais, a MARIA RAIMUNDA
LEAL DE AZEVEDO, matrícula nº. 1013523, no cargo de PROFESSOR III, CLASSE C, REFERENCIA 005,
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MAGISTERIO DA EDUCAÇÃO BASICA. 
7 - PROCESSO: 10467 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA DE FATIMA ALVES PESTANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais a MARIA DE FÁTIMA ALVES PESTANA, matrícula nº. 821736, no cargo de PROFESSOR III,
CLASSE C, REFERENCIA 007, MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
8 - PROCESSO: 11089 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: Jesus de Maria Leite Coelho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Trata-se resultado relativo ao exame da pensão concedida a Jesus de Maria Leite Coelho,
dependente legal da servidora Aparecida Sayonara Muniz de Abreu, ocupante do cargo de Professor Nível
Superior 4.
9 - PROCESSO: 839 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Demetrio Gumarães Silva 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Trata-se resultado relativo ao exame de legalidade do ato de concessão de pensão
previdenciária sem paridade, a Demétrio Guimarães Silva, viúvo da ex-segurada Solimar de Maria de Sousa
Guimarães, matrícula n.º 0000264978, falecida em 29.08.2017, no exercício do cargo de Professor III, Classe C,
Referência 07, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da
Educação. 
10 - PROCESSO: 1130 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE MESQUITA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, de MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE MESQUITA, matrícula nº. 949388, no cargo de
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CLASSE ESPECIAL, REFERENCIA 011. 
11 - PROCESSO: 1150 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: ANTONIA ARLETH DE LIMA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, de ANTONIA ARLETH DE LIMA SILVA, matrícula nº. 789941, no cargo de PROFESSOR III,
CLASSE C, REFERENCIA 006, MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 
12 - PROCESSO: 2706 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: DELMAR PEREIRA COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, de DELMAR PEREIRA COSTA, matrícula nº. 852202, no cargo de ESPECIALISTA EM SAÚDE,
CLASSE ESPECIAL, REFERENCIA 011, MEDICO, NÍVEL SUPERIOR. 
13 - PROCESSO: 5474 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: LUIZ ANTONIO TAVARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, à LUIZ ANTONIO TAVARES, matrícula nº. 1074038, no cargo de ESPECIALISTA EM SAÚDE,
CLASSE ESPECIAL, REFERENCIA 011, ESPECIALIDADE CIRURGIÃO DENTISTA, NÍVEL
SUPERIOR. 
14 - PROCESSO: 5484 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: PEDRO ALCANTARA MARQUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, à PEDRO ALCÂNTARA MARQUES, matrícula nº. 194639, no cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, CLASSE ESPECIAL, REFERENCIA 011. 
15 - PROCESSO: 5494 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: ANTONIA PEREIRA SETUBAL BEZERRA
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, de ANTONIA PEREIRA SETUBAL BEZERRA, matrícula nº. 727602, no cargo de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, CLASSE ESPECIAL, REFERENCIA 011. 
16 - PROCESSO: 5504 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: ANA LUCIA FRANCA AZEVEDO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Trata-se do exame da legalidade da Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, à Ana Lúcia França Azevedo, matrícula nº. 995902, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS,
CLASSE ESPECIAL REFERENCIA 011ESPECIALIDADE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

Total de Processos: 16
3 - Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
1 - PROCESSO: 3130 / 2013
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: CASA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luiz Francisco De Assis Leda (035.312.873-20). 
PARTE: C.E.G. FIQUENE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 11753 / 2013
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 11754 / 2013
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 11969 / 2013
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
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RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 11999 / 2013
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 12001 / 2013
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 5310 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 5311 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 5657 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
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OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 6398 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 7065 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 7068 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 7069 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
14 - PROCESSO: 10747 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: CASA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luiz Francisco De Assis Leda (035.312.873-20). 
PARTE: TROPICAL AR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
15 - PROCESSO: 10963 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Luiz Gonzaga Martins Coelho (235.096.943-68). 
PARTE: 3D projetos e assessoria em informatica LTDA--EPP e outras.
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
16 - PROCESSO: 11656 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Maria Helena Neves Fonseca (062.401.783-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
17 - PROCESSO: 11746 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Dispensa de Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
18 - PROCESSO: 11747 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Dispensa de Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
19 - PROCESSO: 11748 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Dispensa de Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
20 - PROCESSO: 13247 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Helena Maria Cavalcanti Haickel (550.999.807-59). 
PARTE: EMPRESA ORGANIZAÇÃO EVANO CONTADORES ASSOCIADOS
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
21 - PROCESSO: 8402 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldy Mello De Araujo Filho (569.640.993-87). 
PARTE: Conserv. Construções e Serviços LTDA. 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
22 - PROCESSO: 8409 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldy Mello De Araujo Filho (569.640.993-87). 
PARTE: J.L.Distrib.de Papeis LTDA E.S.Mendes Com. e Serviços 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
23 - PROCESSO: 8415 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldy Mello De Araujo Filho (569.640.993-87). 
PARTE: TELEFONICA BRASIL S/A. 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
24 - PROCESSO: 8423 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Aldy Mello De Araujo Filho (569.640.993-87). 
PARTE: Arthos Serviços e Manutenção LTDA 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
25 - PROCESSO: 8934 / 2016
NATUREZA: Sem Natureza Definida
ESPÉCIE: Encaminha Cópia de Documento (documento)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Lilian Régia Gonçalves Guimarães (641.151.353-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 25



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1464/2019 São Luís, 22 de agosto de 2019

Página 44 de 58

                                             

4 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 12505 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA ARAUJO LIMA 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 3530 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anísio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82). 
PARTE: Conceição de Maria França
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 3578 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72). 
PARTE: ROSINEIA DE FATIMA MACIEL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 4731 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72). 
PARTE: DORALICE BARBOSA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 9160 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Maria José Carvalho Pontes
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 12126 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Luiza Vieira da Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 2089 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: EDNA MARIA LOPES SOUZA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 2454 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 2766 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: LINDALVA ALVES CANTANHEDE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 7163 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA LUCIA MENDONCA CASTRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 7167 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA CINELANDIA SOUSA COUTINHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 7171 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: CREUSIMAR LEITAO SIQUEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 12
Total de Processos da Pauta: 71

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 21 de Agosto de 2019
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente da Primeira Câmara 

Segunda Câmara

Pauta da 8º sessão Ordinária da 2ª Câmara 
29/08/2019

RELATORIA DE PROCESSO: 
1 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
2 Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
3 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 
1 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 349 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72). 
PARTE: VICENTE SANTOS MORAIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 3011 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: ZILDA HALABI CARDOSO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
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3 - PROCESSO: 3392 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO MARANHÃO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 3460 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Raimunda Lopes Barbosa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 3517 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Manoel Lopes de Araújo Neto
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 3572 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72). 
PARTE: RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 3601 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Maria da Natividade Nogueira Lima
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 3666 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
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ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Maria do Amparo Rodrigues de Freitas Sampaio
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 6079 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: ISABEL ALÍPIA DE JESUS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 6683 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Ifigênia Nazaré Rocha Braga
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 6777 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA LUÍZA SILVA TINÔCO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 8275 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MEDES DOS SANTOS FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 9605 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: MARIA LUZIA RODRIGUES SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
14 - PROCESSO: 9836 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Maria Floraci Alves Ferreira Andrade
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
15 - PROCESSO: 10052 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Catarina Lopes Fonseca
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
16 - PROCESSO: 10124 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Neilene Dias Abdalla
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
17 - PROCESSO: 10335 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anísio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82). 
PARTE: José de Arimatéia Ferreira da Rocha
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
18 - PROCESSO: 10343 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Anísio Vieira Chaves Neto (488.180.203-82). 
PARTE: JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO FILHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
19 - PROCESSO: 944 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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ESPÉCIE: Transferência para Reserva
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: José da Silva Aguiar
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
20 - PROCESSO: 6219 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: JOSE CARLOS CASTRO DE LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
21 - PROCESSO: 6298 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: JOAO BOSCO DE MEDEIROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
22 - PROCESSO: 6663 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68). 
PARTE: MARIA DO SOCORRO COELHO E SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
23 - PROCESSO: 6666 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68). 
PARTE: MEIRE DO ROSARIO RODRIGUES PINTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
24 - PROCESSO: 7036 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1464/2019 São Luís, 22 de agosto de 2019

Página 51 de 58

                                             

ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA JOANA BORGES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
25 - PROCESSO: 7568 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: NEUZA AMELIA PINHEIRO BRAGA AMORIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 25
2 - Conselheiro Edmar Serra Cutrim
1 - PROCESSO: 6094 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72). 
PARTE: Tertuliano Pereira 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 6134 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivanir Abreu Penha (940.484.953-72). 
PARTE: JACIMAR DUTRA DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 6332 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: TAULENTINO COSTA BARROS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 9962 / 2016
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: Maria do Socorro da Silva Costa
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 6168 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: SILVIA HELENA SANTOS CAMPOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 10897 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Antônio José Costa Batista
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 10919 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Juraci Marques dos Reis
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 10965 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Arthur Soares Rabelo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 11550 / 2017
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Helenicildes de Sá Reis
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 847 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Luiz Mariano Pinto da Silva Neto
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 3756 / 2018
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: Maria Alice da Silva Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 5652 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: MARIA DE JESUS REIS SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 7082 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: JOSE ROGERIO DE ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 13
3 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 12667 / 2015
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Lazaro Martins Araújo (001.351.043-60). 
PARTE: Eva Gomes Martins de Morais
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 5864 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: LUCILENE SERRAO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 5906 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: LUZIA VIEIRA DA CUNHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 5909 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Lazaro Martins Araújo (001.351.043-60). 
PARTE: FLORISMAR DA SILVA OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 5928 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Helaine De Pontes Ribeiro (809.839.283-04). 
PARTE: MARIA DA SOLIDADE CUNHA BARBOSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 5947 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Helaine De Pontes Ribeiro (809.839.283-04). 
PARTE: IRACI CRUZ LIMA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 5959 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: DOMECILIA CABRAL CARNEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
8 - PROCESSO: 5968 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: JANIO DE ASSIS SOUZA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 5975 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20). 
PARTE: RAIMUNDA ALICE PEREIRA DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 6090 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA AMELIA SERRAO SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
11 - PROCESSO: 6155 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
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RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: MARIA DO SOCORRO MENDONCA FREITAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
12 - PROCESSO: 6161 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34). 
PARTE: ELISA E SILVA FERNANDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
13 - PROCESSO: 7073 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53). 
PARTE: JOANA MARY DE OLIVEIRA TORRES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
14 - PROCESSO: 7078 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Josane Maria Sousa Araujo (401.094.293-20). 
PARTE: MARILENE DE JESUS BRITO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
15 - PROCESSO: 7083 / 2019
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49). 
PARTE: MARIA ALICE ALVES MARTINS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 15
Total de Processos da Pauta: 53

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 21 de Agosto de 2019
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara 
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Atos dos Relatores

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias

Processo nº 9373/2017 – TCE/MA
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão
Representado: J Rodrigues Macedo-ME, CNPJ 26.729.769/0001-39
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
O Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA a Empresa J RODRIGUES
MACEDO-ME não localizada em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº
9373/2017-TCE/MA que trata de Representação formulada pelo Ministério Público de Contas em desfavor do
município de Miranda do Norte, exercício financeiro de 2017, no qual figura como responsável, em especial
para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 17.495/2018-
UTCEX02/SUCEX08 do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos,
dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros as ocorrências apontadas pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, na parte destinada às publicações da Justiça, e afixado, com a cópia do Relatório de
Instrução, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/n, Jaracaty, nesta
cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados, considerando-se
perfeita a citação tão logo decorram os trintas dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São
Luís/MA, em 21/08/2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Processo nº 9373/2017-TCE/MA
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão
Representado: Município de Miranda do Norte/MA
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

DESPACHO Nº 601/2019/GCONS7/JWLO
Considerando o disposto no art. 127, § 4º da Lei Orgânica deste Tribunal e o art. 24 da Instrução Normativa
TCE/MA Nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentaçãode defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução n° 17.495/2018-UTCEX02-
SUCEX08, encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação no 111/2019/UTCEX02.
São Luís/MA, 21 de agosto de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

 
Processo nº 2737/2017 – TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2016
Representante: Ministério Público de Contas
Representado: Prefeitura do Município de Santa Rita
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Responsável: Antônio Cândido Santos Ribeiro – Prefeito, exercício financeiro 2016
 
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a
tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este
meio, CITA o senhor Antônio Cândido Santos Ribeiro, Prefeito do Município de Santa Rita, no exercício
financeiro 2016, em razão da dificuldade em localizá-lo, para os atos e termos do Processo nº 2737/2017, que
trata da representação formulada pelo Ministério Público de Contas, com pedido de medida cautelar, em
desfavor daquele município, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto à
suposta ilegalidade na contratação direta de escritório de advocacia para realização de serviços jurídicos,
consoante Decisão PL-TCE nº 138/2017. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para se
manifestar quanto a referida decisão no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos
Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de
interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA em 21/08/2019.
 

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

Processo nº 3597/2018– TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2017
Ente da federação: Fundação de Amparo a Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do
Maranhão- FAPEMA
Entidade: Estado do Maranhão
Responsável: Alex Oliveira de Souza (Diretor-Presidente) 
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

DESPACHO Nº 721/2019 – GCONS7/JWLO
Considerando o disposto no art. 127, § 4º da Lei Orgânica deste Tribunal e o art. 24 da Instrução Normativa
TCE/MA Nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução n° 2192/2019-UTCEX3-
SUCEX10 e o Parecer n° 448/2019/GPROC4/DPS, encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação no
053/2019/GCONS7/JWLO.

São Luís, 21 de agosto de 2019.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Relator
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